
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI NlTh1ERO 591 

I:e 17 de outubro de 1957 

Modifica a Lei nQ 408, de lº/7/1955 , 
q_ue dispõe sôbre o transporte urbano , 
fixa normas para abertura de concor -
rência. 

O PREFEITO DO K1Jl'nC!PIO D2 ARl!."'l.AQuA::-u\. 0 3st.@: 
do de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara runici 
pal em sessão de 7 de outubro de 1957, promulga a seguinte 
lei: 

Artigo lQ -A letra b), do arti60 2º da Lei 
n2 408, de 12 de julilo de 1955, que dispÕe sôbre o transporte 
urbano e fixa no"'o:1s para abertura de concorrência, I'assa a -
ter a se6uinte redação: 

"b) - q_ue um mínimo de 3 (três) linhas urba 
nas e suburbanas, será exigido inici: 
almente, nelas servindo veículos no -
vos ou modernos em bom estado, de ti
po urbano;" 

. .",rti.;o 2º - Esta lei entrará en: vi_:;ôr na dá 
t3 de sua pÚblicação, revogadas as disposições em contrário,-

?re :"e i tura do Lu:üc írüo de Araraquara, aos 17 (dezessete) de 
O'J.tubro de 1957 (mil, nbvecentos e cinq_uenta e sete). 

ROKULO LUTO 
-Prefeito Municipal-

?Úblicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na dáta supra, 
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DR, CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal 

259, do livro coopetente nQ 3 • 

?Ú~licada no jornal local ''0 Imparcial", de 20 de outubro de 
1957, número 6421, 


